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DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NACIONAL FAST CLUBE, com 

amparo no art. 152-A e seguintes, do CBJD. 

Em suas razões, sustenta o Embargante que há omissão na decisão proferida por esta 

Comissão.  

Em suma, cumpre apontar alguns trechos da manifestação da equipe recorrente:  

(...) A Súmula o do jogo em questão menciona que, em tese, haveria um espaço 

inadequado para acomodação dos árbitros, relato esse, obscuro, confuso, 

unilateral, e sem apresentar prova alguma, considerando que com a tecnologia 

atual, seria fácil registrar via filmagem de celular. 

 (...) a entidade desportiva Fast Clube, emprestou, de forma graciosa, o local, e que 

caso o local fosse inadequado cabe a FAF interditar o local, por ser promotora 

habilitada para tal atitude;  

(...) em audiência de instrução, foi levantado a questão de que a ULBRA é 

propriedade particular, estava prestando um favor ao Futebol Amazonense, estava 

colaborando para o prosseguimento do Campeonato haja vista os campos oficiais 

estarem interditados, e como reconhecimento é multada pecuniariamente. 
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(...) Não obstante as alegações bem fundamentadas do Procurador, os demais 

julgadores, o fato de o estádio ser particular, e foi cedido gratuitamente, não foi 

levado em consideração, restando omisso. 

 (...) A decisão prolatada por este Tribunal de Justiça Desportiva limitou-se a 

condenar as partes em pagar multa, sem fazer referência cerne da questão, o 

estádio foi cedido gratuitamente, o estádio é propriedade particular. 

 (...) Houve omissão no julgamento em relação ao pedido de consideração ao fato 

acima mencionado. É uma ocorrência processual relevante que não foi mencionada 

no relatório do julgamento. 

(...) A ausência de observação, em requisito tão importante configura negativa de 

prestação jurisdicional, na medida em que retira do jurisdicionado, o direito de ver 

seus argumentos examinados pelo Tribuna, pois como é cediço em direto, para 

alcançar o fim a que se destina, é necessário que a tutela jurisdicional seja prestada 

de forma clara e completa, sem obscuridade, omissão ou contradição.  

Ao final, pugna a Embargante seja suprida a omissão existente, bem como seja 

atribuído efeitos infringentes aos Embargos de Declaração, remetendo-o a julgamento colegiado, 

com amparo nos §§3º e 4º, do art. 152-A, do CBJD. 

 DECIDO. 

De início, reconheço os Embargos porquanto tempestivos, já que observado o prazo 

legal de 02 (dois) dias. 

Em seguida, entendo pela desnecessidade de julgamento colegiado do presente 

recurso, haja vista que, conforme ver-se-á na fundamentação desta decisão, não há se falar em  
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aplicação de efeitos modificativos (infringentes), razão pela qual aplico a regra contida no §2º, do 

Art. 152-A, do CBJD, e julgo-o monocraticamente.  

Em que pese ao mérito recursal, percebo que, em suma, alega a EPD recorrente que a 

decisão por mim relatada foi omissa, visto que não houve manifestação expressa quanto a 

ausência de provas por parte da comissão de arbitragem no sentido de incluir filmagens para 

comprovar o fato alegado em súmula. 

Em seu pedido principal, alega o embargante à suposta ausência de análise sobre o 

fato de o estádio ser propriedade particular e o mesmo ter sido emprestado apenas por prestígio 

ao Futebol Amazonense. 

No que diz respeito à suposta ausência de provas que levaram esta Comissão a 

reconhecer a procedência da denúncia, ou seja, a necessidade de punição da EPD demandada, 

percebo que a Embargante pretende, de fato, rediscutir questões de fato, as quais devem, por 

força legal, ser objeto de Recurso Voluntário. 

Isso porque, uma simples leitura do Voto proferido em audiência revela que, de acordo 

com o entendimento desta Comissão, data venia amparado no CBJD, a falta de provas que 

acompanhem a súmula da Comissão de Arbitragem deve-se observar o artigo 58 do CBJD, 

devendo-se observar, ainda, os seguintes trechos do Voto que reforçam o entendimento desta 

Comissão: 

Em continuidade, é sabido que a súmula e o relatório da partida, por força do 

CBJD, têm presunção relativa de veracidade, conforme dispõe o art. 58: 

Art. 58. A súmula, o relatório e as demais informações prestadas pelos 
membros da equipe de arbitragem, bem como as informações prestadas 
pelos representantes da entidade desportiva, ou por quem lhes faça as vezes, 
gozarão da presunção relativa de veracidade. 
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A defesa, no caso em tela, não se desincumbiu de apresentar provas que 

desconstituíssem as afirmações relatadas na súmula. 

 

Com efeito, é notório que a decisão proferida é bastante fundamentada neste ponto.  

Ato contínuo, no que tange a falta de manifestação expressa quanto à alegação de que 

o estádio foi cedido gratuitamente, tendo em vista que o estádio é propriedade particular, merece 

razão o Embargante, haja vista que, a bem da verdade, não houve indicação expressa deste 

ponto no Voto por mim relatado.  

Pelo exposto, CONHEÇO os Embargos de Declaração, já que preenchidos os 

requisitos legais, entretanto, dou-lhe PARCIAL PROVIMENTO somente para fazer constar na 

parte inicial da decisão o seguinte: 

 

No que tange a alegação da EPD denunciada, no que concerne a 

argumentação de que o Estádio foi concedido de forma gratuita, tendo em 

vista o mesmo ser particular. O mesmo não poderá ser isento de 

responsabilidades e não poderá deixar de cumprir com os requisitos mínimos 

estabelecidos pelo CBJD. Portanto, por haver infringido o artigo 211 do CBJD 

combinado com o artigo o Artigo 7º inciso I e IV do Regulamento da CBF 

2016: 

Voto no sentido(...) 

 

Mantidos os demais termos da decisão. 

Publique-se e intime-se as partes. 
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Manaus, 13 de maio de 2016 
 
 
 
 
  

WILKEENS DA COSTA LIMA 
Relator 


